
EDITAL

CURSOS TÉCNICOS FAMIPE 2024.1

O Diretor Geral da Faculdade de Miguel Pereira, instituição mantida pela Fundação Educacional

Severino Sombra (FUSVE), no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e em observância

a legislação em vigor, torna público o presente Edital, com normas, rotinas e procedimentos

relativos à matrícula para ingresso nos Cursos Técnicos 2024.1 do Colégio Sul Fluminense de

Educação -Miguel Pereira.

1 SOBRE OS CURSOS TÉCNICOS - FAMIPE

A) TÉCNICO EM ENFERMAGEM

*Renovação Semestral/Modular - Cabível de Ajustes Anual Conforme Edital da

Superintendência Financeira - FUSVE.

*O curso terá aulas aos sábados para cumprimento da carga horária estabelecida na forma da Lei.

O estágio supervisionado e Atividades práticas previstas na matriz curricular poderão ser cumpridos

no horário diurno e/ou noturno.

Duração: 2 anos

Investimento: R$ 380,00* (Trezentos e oitenta reais) - 24x

Pré-Requisito: Ensino Médio Completo ou Cursando o 2º ano do EM

Turno: Noturno (19h às 22h)**

Quantidade de Vagas: 40 (LIMITADAS)



B) TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, SEGURANÇA DO TRABALHO e TÉCNICO EMGUIA

DE TURISMO:

*Renovação Semestral/Modular - Cabível de Ajustes Anual Conforme Edital da Superintendência

Financeira - FUSVE.

** Será concedido desconto de 30% (trinta por cento) - valor com desconto: R$ 266,00

(duzentos e sessenta e seis reais) - desconto ofertado durante TODO o curso, a partir da 1ª

mensalidade, EXCLUSIVAMENTE para os cursos TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO

EM SEGURANÇA DO TRABALHO e TÉCNICO EM GUIA DE TURISMO, sempre com

vencimento todo dia 10 de cada mês, desde que o aluno apresente documentos comprobatórios de

residência nos municípios de Miguel Pereira, Paty do Alferes, Paraíba do Sul, Mendes,

Engenheiro Paulo de Frontin ou Vassouras.

Obs: O desconto aqui citado NÃO se aplica a curso da área de saúde.

2 DOS REQUISITOS PARA PRÉ-MATRÍCULA

2.1 Para realizar sua pré-matrícula, o candidato deverá, no período de 24/11/2023 a 05/02/2024,
adotar os seguintes procedimentos:

A) Preencher, de acordo com as instruções específicas, a Ficha de Matrícula, pelo site
https://famipe.edu.br/ ou mediante os links:

*TÉCNICO EM ENFERMAGEM: https://shre.ink/UzmM

*TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - https://shre.ink/UzCE

*TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABAHO - https://shre.ink/UzCw

Duração: 18 meses

Investimento: R$ 380,00* (Trezentos e oitenta reais) - 18x**

Pré-Requisito: Ensino Médio Completo ou Cursando o 2º ano do EM

Turno: Noturno (19h às 22h)

Quantidade de Vagas: 30 (LIMITADAS)

https://famipe.edu.br/


*TÉCNICO EM GUIA DE TURISMO - https://shre.ink/Uzsa

B) A efetivação da matrícula será mediante o pagamento do 1º boleto correspondente ao mês de
FEVEREIRO, que será enviado ao e-mail cadastrado dias após a Matrícula. O mesmo terá seu
vencimento em até 3 dias após a matrícula.

C) Tomar ciência das normas do Edital;

2.2 TAXA DE MATRÍCULA – GRATUITA

2.3 O candidato deverá manter sob sua posse, para eventuais comprovações, a confirmação de
requerimento de matrícula que será enviado por e-mail ao candidato.

3 DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA

3.1 O candidato deverá efetuar sua matrícula,em até 3 (três) dias úteis após ter realizado sua pré-
matrícula no site da Faculdade de Miguel Pereira, diretamente na Secretaria Acadêmica da
FAMIPE, situada no endereço - Rua Alvarenga Peixoto, 101, Portal das Mansões, Miguel
Pereira/RJ - no horário de 08h às 22h, de segunda à sexta-feira e aos sábados de 8h às 12h,
apresentando a seguinte documentação:
1- Identidade;
2- CPF;
3- Título de Eleitor;
4- 03 fotos 3x4;
5- Certidão de nascimento / casamento;
6- Certificado de Reservista;
7- Declaração de Escolaridade / Conclusão;
8- Histórico Escolar;
9- Certificado / Diploma com cópia do Diário Oficial;
10- Comprovante de residência;
11- Tipagem sanguínea;
12- Comprovante de vacinação (tétano/hepatite).

3.2 No ato da entrega da documentação o candidato terá que apresentar documentos
comprobatórios de conclusão de ensino médio ou que comprove que o mesmo estar cursando o 2º
ano do Ensino Médio, caso contrário NÃO garantirá sua vaga no curso, sendo assim
desclassificado do ingresso para o primeiro semestre de 2024 dos Cursos Técnicos da Faculdade de
Miguel Pereira;



3.3 A Instituição, desde já, não se responsabiliza pelo preenchimento do quantitativo de vagas, em
caso de candidatos inscritos que não efetuarem sua matrícula em tempo hábil, podendo ser
considerado desistente;

3.4 O procedimento de matrícula obedecerá aos trâmites estabelecidos pela Faculdade de Miguel
Pereira, devendo o Requerimento de Matrícula (providenciado pela Secretaria Acadêmica) ser
assinado pelo candidato e seu responsável financeiro. Se o candidato for menor, o responsável
financeiro legal deverá assinar o documento;

3.5 No ato da matrícula, o candidato que tenha concluído o ensino médio no exterior deverá
apresentar o Parecer de Equivalência de Curso expedido pelo Conselho Estadual de Educação.

4 DO INÍCIO DAS AULAS

4.1 O início das aulas do primeiro semestre de 2024 para ingressantes dos Cursos Técnicos da
FAMIPE está programado para o dia 19/02/2024, de forma PRESENCIAL, podendo sofrer
alteração de acordo com agências regulamentadoras e órgãos públicos. As aulas poderão ter seu
início prorrogado, bem como o prazo para término dilatado, sem prejuízo do conteúdo para o
aluno.

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Será cancelada, em qualquer época, a matrícula do candidato que tiver realizado inscrição,
sem direito a qualquer ressarcimento pelas prestações ou taxas eventualmente pagas, caso fique
comprovado o uso de documentos ou informações falsas, fraudulentas, enviadas de
irregularidades ou outros ilícitos.

5.2 Neste Edital não caberá recursos.

5.3 Os casos omissos e situações não previstas no presente Edital serão avaliados em conjunto
pela Direção Geral e Processo Seletivo da Faculdade de Miguel Pereira.

Demais informações poderão ser obtidas no Setor de Processo Seletivo Discente, localizado no
endereço: Rua Alvarenga Peixoto, 101, Portal das Mansões, Miguel Pereira/RJ, no horário de
08h às 22h, de segunda a sexta feira, telefone (24) 2484-3685, pelo e-mail:
processoseletivo@famipe.edu.br ou atendimento via Whatsapp (24) 99282-0525.

Miguel Pereira, 09 de novembro de 2023.

Prof. Me. Jesimar da Cruz Alves

Diretor Geral

mailto:processoseletivo@famipe.com.br
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